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Tribunal de Justiça do ES continua pesquisa
sobre atendimento eletrônico

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Sáb, 15 de Junho de 2019
TJES

Por Redação

O s usuários dos serviços de tecnologia da informação
do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES)
podem avaliar o atendimento oferecido pela Central de
Serviços - Service Desk até o dia 30 de junho. A
pesquisa, que teve início no último dia 31/05, consiste
em cinco perguntas objetivas apenas em relação ao
atendimento.

Os usuários interessados em participar da avaliação
devem preencher o formulário, que está disponível no
s i t e  d o  T J E S  o u  n e s t e  l i n k :
http://www.tjes.jus.br/institucional/setores/secretaria-
d e - t e c n o l o g i a - d a - i n f o r m a c a o / p e s q u i s a - s t i -
2019/?utm_source=s i te&utm_medium=soc ia l

Poderão participar da pesquisa advogados e outros
agentes da Justiça, membros da magistratura e
servidores do Poder Judiciário Estadual, além de
cidadãos que não se enquadram nessas opções.

Por meio da pesquisa, será avaliado se o atendimento
do Service Desk é realizado com clareza, segurança e
cordialidade no atendimento. A equipe da Secretaria
de Tecnologia da Informação (STI) também quer saber
se o usuário encontra facilidade para registrar a
solicitação, e em obter informações durante o
tratamento da demanda.

Por fim, será possível avaliar a solução para os
problemas reportados e o sentimento geral com
relação ao Service Desk . Os participantes poderão
atribuir, a cada uma das cinco questões, números que
var iam de 1  a  5 .  Sendo 1 ,  ex t remamente
insatisfeito(a), e 5, extremamente satisfeito(a).

A pesquisa também atende ao Plano de Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação
do Poder Judiciário, no período de 2015-2020, que
apresenta como meta a promoção da melhoria da
governança, da gestão e da infraestrutura tecnológica
no âmbito do Poder Judiciário, conforme as diretrizes
estratégicas contidas na Resolução CNJ 211/2015.

Novas consultas serão realizadas periodicamente a
fim de promover o acompanhamento deste indicador e
a melhoria contínua dos serviços prestados pela
Central de Atendimento - Service Desk .

Fonte: TJES

Site:
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Tribunal de Justiça decide suspender
comissão que investigaria Consórcio de

Saúde, no ES
 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES 2 SUL. Sex, 14 de Junho de 2019
TJES

TAG: DESEMBARGADOR EWERTON SCHWAB
PINTO JÚNIOR, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESPÍRITO SANTO, CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAPEMIRIM, CPI, PREFEITO, IRREGULARIDADES

Multimídia:
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Itapemirim: Justiça suspende CPI contra
prefeito Thiago Peçanha

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Seg, 17 de Junho de 2019
TJES

VITOR VORGAS

Publicado em 14/06/2019 às 19h51

Atualizado em 14/06/2019 às 19h52

A Justiça determinou a suspensão da CPI aberta em
maio pela Câmara de Itapemirim contra o prefeito do
município, Thiago Peçanha (PSDB). A decisão foi
tomada nesta quinta-feira (13) pelo desembargador
Ewerton Schwab Pinto Júnior, do Tribunal de
Justiça do Espírito Santo (TJES). Ele acolheu
recurso apresentado pelo prefeito.

A decisão é cautelar (provisória). Assim, a suspensão
da CPI vale até o julgamento do mérito do recurso
apresentado por Peçanha para barrá-la em definitivo.
Se a Câmara descumprir a decisão, terá que pagar
multa de R$ 5 mil por dia.

A CPI em questão é a que investiga o Consórcio
Intermunicipal Expandida Sul, firmado pela Prefeitura
de Itapemirim, na área de saúde pública, "que visa
apurar possíveis ilícitos praticados de improbidade
administrativa e crime contra a administração pública",
segundo a resolução que instaurou a comissão.

Em linhas gerais, o prefeito alega ausência de fato
determinado para justificar a abertura da Comissão
Parlamentar de Inquérito contra ele. No recurso,
Peçanha também argumenta que "a instauração da
CPI baseada em fatos genéricos só demonstra o
cunho eminentemente político, bem como utilização da
máquina legislativa para perpetração de abuso
político".

Ele reclama, ainda, da "convocação irregular da
esposa do agravante [ele mesmo], uma vez que não
exerce atividade pública ou política no município" e
pede a suspensão da convocação da esposa para
prestar depoimento à CPI.

O desembargador Ewerton Schwab concordou com os
argumentos do prefeito: "(.) examinando a resolução
nº 01/2019 que criou a Comissão Parlamentar de
I n q u é r i t o ,  p e r c e b e - s e  a  g e n e r a l i d a d e  n a
fundamentação articulada pela Câmara Municipal com
vias de apuração das supostas irregularidades". Ele
cita parte da mencionada resolução, segundo a qual a
CPI fo i  aber ta " tomando-se por  base fatos

relacionados ao Consórcio na área da Saúde - CIM -
Consórcio Intermunicipal Expandida Sul".

Para o autor da decisão, "ausente o motivo
determinado de investigação ou de delimitação de fato
passível de apuração, a Comissão Parlamentar de
Inquér i to pode exacerbar em seus poderes
investigativos, atentando-se contra os princípios
constitucionais".

Conclui o magistrado: "(.) ao que momentaneamente
restou configurado, houve grave ferimento ao princípio
da legalidade, fato este capaz de ser tutelado pelo
Judiciário, sem que isso signifique, oportunamente, a
possibil idade de rever o posicionamento aqui
estampado, após a oitiva do agravado [o depoimento
do prefeito]".

ENTENDA

No dia 24 de maio, seis dos 11 vereadores da cidade,
no Litoral Sul capixaba, aprovaram a criação da CPI
para investigar o prefeito Thiago Peçanha.

No mesmo dia, acolhendo uma questão de ordem
levantada pelo vereador Rogério da Silva Rocha, o
R o g e r i n h o  ( P C d o B ) ,  e s s e s  m e s m o s  s e i s
parlamentares aprovaram projeto de decreto legislativo
que determinou o afastamento do prefeito do cargo por
60 dias.

Reunidos na Câmara, os seis chegaram a assinar ato
de posse do presidente da Casa, Mariel Delfino Amaro
(também do PCdoB), como prefeito interino. Delfino foi
quem deu o voto de desempate a favor da abertura da
CPI.

Peçanha não tomou conhecimento desse ato,
considerado por ele juridicamente inválido. De fato,
três dias depois, o juiz Leonardo Augusto de Oliveira
Rangel, substituto da 1ª Vara Cível e da Fazenda
Pública de Itapemirim, suspendeu o afastamento do
prefeito, por falta de sustentação legal.

Agora, a CPI também está suspensa liminarmente, por
decisão de segunda instância.
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Justiça determina afastamento de Wanildo
Sarnaglia da Câmara da Serra

 

JORNAL TEMPO NOVO ONLINE / ES - RECENTES. Sex, 14 de Junho de 2019
TJES

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES)
revogou durante a sessão desta quinta-feira (13) a
decisão da juíza Telmelita Guimarães, da Vara da
Fazenda Pública Municipal da Serra, que deu posse
a Wanildo Sarnaglia (Avante), suplente do vereador
Nacib Haddad (PDT). O pedetista foi afastado das
funções na Câmara no dia 16 de abril, por decisão da
Justiça sore uma ação movida pelo Ministério
Público do Espírito Santo (MP-ES).

O desembargador João Paulo Calmon Nogueira da
Câmara considerou que o suplente, empossado no dia
20 de maio, não aguardou 120 antes de reivindicar o
cargo e que por isso deveria ser afastado. A saída de
Wanildo não implica no retorno de Haddad. O
vereador afastado precisa lançar mão de sua defesa
para que seja reintegrado ao cargo.

Nacib foi afastado após denúncia do Ministério
Público do Espírito Santo (MP-ES) por supostas
práticas de fraudes em licitações. Segundo o
argumento do juiz André Motta, o afastamento se
justifica "pelo receio do uso da função pública para a
prática de infrações penais".

Site: https://www.portaltemponovo.com.br/justica-

determina-afastamento-de-wanildo-sarnaglia-da-camara-

da-serra/
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Wanildo Sarnaglia não é mais vereador na
Câmara da Serra

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Sex, 14 de Junho de 2019
TJES

Por determinação do Tribunal de Justiça do Espírito
Santo (TJES), o suplente de vereador Wanildo
Sarnaglia (Avante) não ocupa mais uma cadeira
parlamentar na Câmara da Serra . A sentença
foi proferida após o vereador afastado Nacib Haddad
(PDT) ingressar com um recurso contra a decisão de
primeiro grau da juíza Telmelita Guimarães Alves , da
Vara da Fazenda Pública da Serra, que conferiu a
Wanildo o posto no Parlamento.

Nacib Haddad está afastado da Câmara desde o dia
15 de abril . Já Wanildo assumiu o lugar do pedetista
em 22 de maio , em função de um mandado de
segurança movido por ele mesmo. Em sua decisão
favorável ao suplente, a juíza Telmelita destacou ainda
que o presidente da Casa, Rodrigo Caldeira (Rede)
não convocou Wanildo mesmo após ele ter feito um
requerimento pleiteando a vaga.

No entanto, o desembargador José Paulo Calmon
Nogueira da Gama , que suspendeu a decisão de
segundo grau, entendeu que a juíza fez uma
interpretação extensiva do regimento interno da
Câmara. Em sua decisão, Gama afirma que o
regimento só determina que a convocação de
suplentes seja feita em casos de vaga ou de licença
do vereador, o que não é o caso de Nacib.

Registre-se que, quando o afastamento se prolonga
demasiadamente, ultrapassando 120 dias (...), esta
Corte tem admitido a convocação do suplente , frisou o
desembargador. Nacib Haddad, no entanto, está
afastado do Legislativo há 60 dias.

A Câmara da Serra informou que a saída de Wanildo
não significa que Nacib voltará à Casa. Sua vaga,
portanto, permanecerá vazia.

O Gazeta Online não conseguiu entrar em contato
com Wanildo Sarnaglia na tarde desta sexta-feira (14).
Nesta quinta (13), porém, o suplente havia informado
que ainda não estava ciente da decisão, mas afirmou
que aceitaria a determinação da Justiça.

Nacib Haddad também foi procurado pela reportagem,
mas não deu retorno.
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Dono de carga e carreta envolvida em
acidente que matou família na Serra continua

foragido
 

R7 - FOLHA VITÓRIA. Sáb, 15 de Junho de 2019
TJES

Foto: Luana Damasceno/ TV Vitória

O empresário Emmanuel Bersacola de Assis Costa,
dono da carga e da carreta que pode ter provocado a
morte de três pessoas da mesma família em grave
acidente na Serra, no último domingo (9), ainda está
foragido.

As investigações continuam sob responsabilidade da
Delegacia de Delitos de Trânsito. Investigadores estão
em diligências constantes, na tentativa de localizar o
homem.  Para  a  po l í c ia ,  e le  também será
responsabilizado pelos crimes de homicídio e tentativa
de homicídio.

A carreta que transportava a pedra de granito passou
por uma perícia e o prazo para sair o resultado do
laudo é de 30 dias. No dia do acidente, a família
voltava de uma viagem ao Nordeste. Na altura de
Chapada Grande, na Serra, o motorista da carreta
perdeu o controle da direção, invadiu a contramão e a
pedra que era transportada acabou se desprendendo
e atingindo o carro da família. Mãe, pai e um bebê, de
1 ano e 4 meses, morreram na hora. Já o outro filho do
casal, uma criança de 11 anos, ficou gravemente
ferida.

Gabriel Martins Rodrigues foi socorrido para um
hospital em Vitória e o estado de saúde dele
permanece grave. Segundo familiares, os médicos
decidiram esperar para fazer uma nova cirurgia.

Prisão de motorista

O motorista da carreta envolvida no acidente que
matou três pessoas da mesma família, na última
segunda-feira (12), na BR 101, foi preso após se
apresentar, na tarde de quarta-feira (12), na Delegacia
de Delitos de Trânsito, em Vitória.

Contra Rodrigo Girardi Supelete, de 27 anos, havia um
mandado de prisão preventiva em aberto, pelo crime
de triplo homicídio doloso e uma tentativa de homicídio
doloso. Todos esses crimes foram enquadrados no
chamado dolo eventual, quando são avaliadas as
condições do veículo, as ações do motorista, entre
outros fatores.

Além de Ozineto Francisco Rodrigues, de 38 anos,
Danielli Martins, de 34, e o filho mais novo do casal,
Lucca Martins, de um ano e quatro meses, terem
morrido no acidente, o filho mais velho, Gabriel
Martins, de 11 anos, foi internado em estado grave.

O mandado de prisão preventiva - ou seja, com prazo
indeterminado - foi expedido pela 3ª Vara Criminal da
Serra. Rodrigo saiu algemado da delegacia, na noite
desta quarta-feira, e foi direto para uma cela do
sistema carcerário do Estado. Ele não quis dar
declarações para a imprensa.

Na noite do acidente, o motorista foi submetido a um
teste de bafômetro, que não constatou a presença de
álcool no sangue dele. No entanto, de acordo com o
titular da Delegacia de Delitos de Trânsito, delegado
Maurício Gonçalves, foi comprovado que Rodrigo
estava sob efeito de substância entorpecente no
momento do acidente. Segundo o delegado, a
comprovação ocorreu por meio de um termo de
constatação de alteração da capacidade psicomotora,
lavrado pela Polícia Rodoviária Federal (PRF).

O empresário Emmanuel Bersacola de Assis Costa,
dono da carga e da carreta que pode ter provocado a
morte de três pessoas da mesma família em grave
acidente na Serra, no último domingo (9), ainda está
foragido.

As investigações continuam sob responsabilidade da
Delegacia de Delitos de Trânsito. Investigadores estão
em diligências constantes, na tentativa de localizar o
homem.  Para  a  po l í c ia ,  e le  também será
responsabilizado pelos crimes de homicídio e tentativa
de homicídio.

A carreta que transportava a pedra de granito passou
por uma perícia e o prazo para sair o resultado do
laudo é de 30 dias. No dia do acidente, a família
voltava de uma viagem ao Nordeste. Na altura de
Chapada Grande, na Serra, o motorista da carreta
perdeu o controle da direção, invadiu a contramão e a
pedra que era transportada acabou se desprendendo
e atingindo o carro da família. Mãe, pai e um bebê, de
1 ano e 4 meses, morreram na hora. Já o outro filho do

15



R7 - FOLHA VITÓRIA. Sáb, 15 de Junho de 2019
TJES

casal, uma criança de 11 anos, ficou gravemente
ferida.

Gabriel Martins Rodrigues foi socorrido para um
hospital em Vitória e o estado de saúde dele
permanece grave. Segundo familiares, os médicos
decidiram esperar para fazer uma nova cirurgia.

Contra Rodrigo Girardi Supelete, de 27 anos, havia um
mandado de prisão preventiva em aberto, pelo crime
de triplo homicídio doloso e uma tentativa de homicídio
doloso. Todos esses crimes foram enquadrados no
chamado dolo eventual, quando são avaliadas as
condições do veículo, as ações do motorista, entre
outros fatores.

Além de Ozineto Francisco Rodrigues, de 38 anos,
Danielli Martins, de 34, e o filho mais novo do casal,
Lucca Martins, de um ano e quatro meses, terem
morrido no acidente, o filho mais velho, Gabriel
Martins, de 11 anos, foi internado em estado grave.

O mandado de prisão preventiva - ou seja, com prazo
indeterminado - foi expedido pela 3ª Vara Criminal da
Serra. Rodrigo saiu algemado da delegacia, na noite
desta quarta-feira, e foi direto para uma cela do
sistema carcerário do Estado. Ele não quis dar
declarações para a imprensa.

Na noite do acidente, o motorista foi submetido a um
teste de bafômetro, que não constatou a presença de
álcool no sangue dele. No entanto, de acordo com o
titular da Delegacia de Delitos de Trânsito, delegado
Maurício Gonçalves, foi comprovado que Rodrigo
estava sob efeito de substância entorpecente no
momento do acidente. Segundo o delegado, a
comprovação ocorreu por meio de um termo de
constatação de alteração da capacidade psicomotora,
lavrado pela Polícia Rodoviária Federal (PRF).

Site: http://noticias.r7.com/cidades/folha-vitoria/dono-de-

carga-e-carreta-envolvida-em-acidente-que-matou-

familia-na-serra-continua-foragido-15062019
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Motorista de carreta envolvida em acidente
que matou família, na Serra, é preso
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acidente que matou família na Serra continua
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Redação Folha Vitória

O empresário Emmanuel Bersacola de Assis Costa,
dono da carga e da carreta que pode ter provocado a
morte de três pessoas da mesma família em grave
acidente na Serra, no último domingo (9), ainda está
foragido.

As investigações continuam sob responsabilidade da
Delegacia de Delitos de Trânsito. Investigadores estão
em diligências constantes, na tentativa de localizar o
homem.  Para  a  po l í c ia ,  e le  também será
responsabilizado pelos crimes de homicídio e tentativa
de homicídio.

A carreta que transportava a pedra de granito passou
por uma perícia e o prazo para sair o resultado do
laudo é de 30 dias. No dia do acidente, a família
voltava de uma viagem ao Nordeste. Na altura de
Chapada Grande, na Serra, o motorista da carreta
perdeu o controle da direção, invadiu a contramão e a
pedra que era transportada acabou se desprendendo
e atingindo o carro da família. Mãe, pai e um bebê, de
1 ano e 4 meses, morreram na hora. Já o outro filho do
casal, uma criança de 11 anos, ficou gravemente
ferida.

Gabriel Martins Rodrigues foi socorrido para um
hospital em Vitória e o estado de saúde dele
permanece grave. Segundo familiares, os médicos
decidiram esperar para fazer uma nova cirurgia.

Prisão de motorista O motorista da carreta envolvida
no acidente que matou três pessoas da mesma
família, na última segunda-feira (12), na BR 101, foi
preso após se apresentar, na tarde de quarta-feira
(12), na Delegacia de Delitos de Trânsito, em Vitória.

Contra Rodrigo Girardi Supelete, de 27 anos, havia um
mandado de prisão preventiva em aberto, pelo crime
de triplo homicídio doloso e uma tentativa de homicídio
doloso. Todos esses crimes foram enquadrados no
chamado dolo eventual, quando são avaliadas as
condições do veículo, as ações do motorista, entre
outros fatores.

Além de Ozineto Francisco Rodrigues, de 38 anos,

Danielli Martins, de 34, e o filho mais novo do casal,
Lucca Martins, de um ano e quatro meses, terem
morrido no acidente, o filho mais velho, Gabriel
Martins, de 11 anos, foi internado em estado grave.

O mandado de prisão preventiva - ou seja, com prazo
indeterminado - foi expedido pela 3ª Vara Criminal da
Serra. Rodrigo saiu algemado da delegacia, na noite
desta quarta-feira, e foi direto para uma cela do
sistema carcerário do Estado. Ele não quis dar
declarações para a imprensa.

Na noite do acidente, o motorista foi submetido a um
teste de bafômetro, que não constatou a presença de
álcool no sangue dele. No entanto, de acordo com o
titular da Delegacia de Delitos de Trânsito, delegado
Maurício Gonçalves, foi comprovado que Rodrigo
estava sob efeito de substância entorpecente no
momento do acidente. Segundo o delegado, a
comprovação ocorreu por meio de um termo de
constatação de alteração da capacidade psicomotora,
lavrado pela Polícia Rodoviária Federal (PRF).
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Dono de carga e carreta envolvida em
acidente que matou família na Serra continua

foragido
 

BANANAL ON/LINE / ES - NOTÍCIAS. Sáb, 15 de Junho de 2019
TJES

O empresário Emmanuel Bersacola de Assis Costa,
dono da carga e da carreta que pode ter provocado a
morte de três pessoas da mesma família em grave
acidente na Serra, no último domingo (9), ainda está
foragido.

As investigações continuam sob responsabilidade da
Delegacia de Delitos de Trânsito. Investigadores estão
em diligências constantes, na tentativa de localizar o
homem.  Para  a  po l í c ia ,  e le  também será
responsabilizado pelos crimes de homicídio e tentativa
de homicídio.

A carreta que transportava a pedra de granito passou
por uma perícia e o prazo para sair o resultado do
laudo é de 30 dias. No dia do acidente, a família
voltava de uma viagem ao Nordeste. Na altura de
Chapada Grande, na Serra, o motorista da carreta
perdeu o controle da direção, invadiu a contramão e a
pedra que era transportada acabou se desprendendo
e atingindo o carro da família. Mãe, pai e um bebê, de
1 ano e 4 meses, morreram na hora. Já o outro filho do
casal, uma criança de 11 anos, ficou gravemente
ferida.

Gabriel Martins Rodrigues foi socorrido para um
hospital em Vitória e o estado de saúde dele
permanece grave. Segundo familiares, os médicos
decidiram esperar para fazer uma nova cirurgia.

Prisão de motorista

O motorista da carreta envolvida no acidente que
matou três pessoas da mesma família, na última
segunda-feira (12), na BR 101, foi preso após se
apresentar, na tarde de quarta-feira (12), na Delegacia
de Delitos de Trânsito, em Vitória.

Contra Rodrigo Girardi Supelete, de 27 anos, havia um
mandado de prisão preventiva em aberto, pelo crime
de triplo homicídio doloso e uma tentativa de homicídio
doloso. Todos esses crimes foram enquadrados no
chamado dolo eventual, quando são avaliadas as
condições do veículo, as ações do motorista, entre
outros fatores.

Além de Ozineto Francisco Rodrigues, de 38 anos,

Danielli Martins, de 34, e o filho mais novo do casal,
Lucca Martins, de um ano e quatro meses, terem
morrido no acidente, o filho mais velho, Gabriel
Martins, de 11 anos, foi internado em estado grave.

O mandado de prisão preventiva - ou seja, com prazo
indeterminado - foi expedido pela 3ª Vara Criminal da
Serra. Rodrigo saiu algemado da delegacia, na noite
desta quarta-feira, e foi direto para uma cela do
sistema carcerário do Estado. Ele não quis dar
declarações para a imprensa.

Na noite do acidente, o motorista foi submetido a um
teste de bafômetro, que não constatou a presença de
álcool no sangue dele. No entanto, de acordo com o
titular da Delegacia de Delitos de Trânsito, delegado
Maurício Gonçalves, foi comprovado que Rodrigo
estava sob efeito de substância entorpecente no
momento do acidente. Segundo o delegado, a
comprovação ocorreu por meio de um termo de
constatação de alteração da capacidade psicomotora,
lavrado pela Polícia Rodoviária Federal (PRF).

Fonte: Folha Vitória

Continua depois da Publicidade:
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Assassinato Ana Clara: Ex-PM Itamar vai a
júri popular por assassinar a namorada em

2015
 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - BALANÇO GERAL ES. Seg, 17 de Junho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

TAG: JÚRI POPULAR, RODOVIA DO CONTORNO
N A  S E R R A ,  E X - P O L I C I A L ,  H O M I C Í D I O
D U P L A M E N T E  Q U A L I F I C A D O ,  J U S T I Ç A ,
JULGAMENTO, FÓRUM CRIMINAL DA SERRA,
FEMINICÍDIO

Multimídia:
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Pastor é condenado por estuprar adolescente
em Ibitirama-ES

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Sáb, 15 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por Redaçao

U m pastor evangélico, de 47 anos, foi condenado a
10 anos de prisão depois de ser denunciado pelo
Ministério Público do Espírito Santo (MPES) por ter
abusado de um menino de 13 anos, em Ibitirama,
região do Caparaó. Os abusos teriam acontecido entre
os anos de 2009 e 2010.

Segundo a decisão, a prisão será cumprida em regime
fechado. O réu chegou a ser preso no dia 21 de abril
de 2017, mas, segundo a Secretaria de Estado de
Justiça (Sejus), foi liberado sete dias depois, mediante
decisão judicial.

A Justiça concedeu ao acusado o direito de recorrer
em l iberdade,  em v i r tude da ausência dos
pressupostos para a decretação da prisão preventiva,
e pelo fato de ter assim respondido ao processo, nada
havendo que indique risco à aplicação da lei penal ou
à ordem pública.

Na época, o delegado de plantão na Delegacia
Regional de Alegre, Dedier de Carvalho, contou que o
acusado era alvo de um procedimento de investigação
criminal, instaurado pelo Ministério Público. A vítima
era vizinha da farmácia e da igreja do pastor. O
menino frequentava os dois ambientes.

A Justiça decretou a prisão do pastor por denúncias de
que ele se preparava para abandonar a cidade e
também por ameaças às pessoas que poderiam depor
contra ele. Após ser ouvido pelo delegado na presença
de advogados, ele foi encaminhado ao Centro de
Detenção Provisória de Cachoeiro de Itapemirim

Fonte: Tribunal de Justiça do ES
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Mulher deve receber indenização após ser
xingada por ex-marido em rede social

 

FOLHA VITÓRIA / ES - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Sex, 14 de Junho de 2019
TJES

Redação Folha Vitória

Uma morada de Baixo Guandu receberá R$ 1 mil de
indenização por danos morais após ser xingada em
um comentário de uma foto do Facebook. Ela alegou
que o ex-marido teria usado a rede social da filha, que
é enteada dele, para lhe ofender.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), a filha da mulher
teria publicado uma foto da mãe em seu perfil na rede
social. Em seguida, o ex-marido e ex-padrasto da
jovem, fez um comentário ofensivo, no qual se referia
a mulher como vadia, lixo e bagaço .

Em sua defesa, o homem disse que o fato não teria
passado de um mero aborrecimento. Ele também
afirmou que o ocorrido era de culpa exclusiva da
mulher, que segundo ele, o teria provocado quando
utilizou a legenda essa vai para as recalcadas .

Em análise, o magistrado considerou que o argumento
do réu era insustentável. "Não houve qualquer ato
anterior da autora que acarretasse as ofensas
proferidas pelo requerido, uma vez que sequer foi ela
quem publicou a foto onde foi feito o comentário.
Ademais, a legenda da foto dizia apenas "essa vai
pras recalcadas", e, em nenhum momento, houve
menção ao autor ou à sua esposa", afirmou.

Diante das provas recolhidas e da própria confissão do
homem sobre o comentário feito, o juiz defendeu que o
acusado cometeu os crimes de injúria e difamação.
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Mulher deve receber indenização após ser
xingada por ex-marido em rede social

(Regional)
 

FA NOTÍCIAS ONLINE / ES. Sáb, 15 de Junho de 2019
TJES

Uma morada de Baixo Guandu receberá R$ 1 mil de
indenização por danos morais após ser xingada em
um comentário de uma foto do Facebook. Ela alegou
que o ex-marido teria usado a rede social da filha, que
é enteada dele, para lhe ofender.

De acordo com o site do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo (TJES), a filha da mulher
teria publicado uma foto da mãe em seu perfil na rede
social. Em seguida, o ex-marido e ex-padrasto da
jovem, fez um comentário ofensivo, no qual se referia
a mulher como "vadia, lixo e bagaço".

Em sua defesa, o homem disse que o fato não teria
passado de um mero aborrecimento. Ele também
afirmou que o ocorrido era de culpa exclusiva da
mulher, que segundo ele, o teria provocado quando
utilizou a legenda "essa vai para as recalcadas".

Em análise, o magistrado considerou que o argumento
do réu era insustentável. "Não houve qualquer ato
anterior da autora que acarretasse as ofensas
proferidas pelo requerido, uma vez que sequer foi ela
quem publicou a foto onde foi feito o comentário.
Ademais, a legenda da foto dizia apenas "essa vai
pras recalcadas", e, em nenhum momento, houve
menção ao autor ou à sua esposa", afirmou.

Diante das provas recolhidas e da própria confissão do
homem sobre o comentário feito, o juiz defendeu que o
acusado cometeu os crimes de injúria e difamação.

Segundo a família, nenhuma roupa foi levada pelo
Henrique Toscano e a família continua buscando
imagens de câmeras de segurança para confirmar
detalhes sobre a saída do rapaz

Sem fazer contato com a família desde o início da
tarde do último dia 4 deste mês, ainda não há
novidades sobre o desaparecimento do advogado
Henrique Toscano Campo Dall'orto, de 35 anos. A
mãe dele, Maria da Penha Toscano conta que todos
seguem muito preocupados e também que chegaram
a ir no apartamento do filho, em Jardim da Penha, em
Vitória, onde mora sozinho, para buscar alguma nova
pista sobre o que pode ter acontecido.

Muito emocionada, Maria diz que no apartamento do
filho tudo está normal, nenhuma roupa foi levada por
ele e a família continua buscando imagens de câmeras
de segurança do condomínio para confirmar detalhes
sobre a saída de Henrique, que teria desaparecido
após entrar em um carro e deixar o local.

"Estamos muito preocupados porque não temos
nenhuma pista e isso está me deixando maluca. Tem
muita gente ligando para falar que está preocupado,
ele é muito querido aqui em Vitória e na nossa cidade,
em Nova Venécia. Ele é uma pessoa que abraça todo
mundo. Eu não sei mais o que faço, tudo dele está
aqui (no apartamento)", relata Maria da Penha
Toscano, mãe de Henrique.

O DESAPARECIMENTO

Após 10 dias sem notícias, nesta sexta-feira (14), a
família de Henrique foi em busca de ajuda da polícia
para encontrá-lo. Ele, que mora sozinho no bairro de
Jardim da Penha, em Vitória, e não tem qualquer
histórico de depressão ou uso de substâncias
entorpecentes, teve o último contato com os pais por
celular, no dia 4 de junho, por volta das 12 horas.

A irmã de Henrique, Livia Toscano, de 27 anos,
também advogada, contou que o condomínio onde
mora o rapaz exibiu imagens da câmera de segurança,
em que ele aparece entrando em um carro e deixando
o local. "Até o momento não sabemos se o carro era
de um amigo ou se era de algum motorista de
aplicativo. Mas estamos desesperados. Ele é
saudável, muito inteligente, havia iniciado um
mestrado", desabafou.

Caso saiba de alguma informação que possa ajudar a
encontrá-lo, entre em contato com a família pelo
número (27) 99953-8431.

(*G1)
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Feminicídio - Brasil é o 5º país em morte
violentas de mulheres no mundo

 

GLOBO NEWS - JORNAL GLOBO NEWS 20H. Dom, 16 de Junho de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

As ações que ajudam a mudar as estatísticas. Amparo
de Souza Paz, promotora de Justiça / CNJ

Multimídia:
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Feminicídio: 13 mulheres mortas por dia no
Brasil

 

TV RECORD / NACIONAL - FALA BRASIL ESPECIAL. Sáb, 15 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Feminicídio: 13 mulheres mortas por dia no Brasil.

Multimídia:
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Homem é preso com armas após ameaçar a
mulher com foice no ES

 

GAZETA ONLINE / ES - SUL. Dom, 16 de Junho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Um homem foi preso na madrugada deste domingo
(16), em Conceição do Muqui, no município de

Mimoso do Sul

, no Sul do Estado por estar ameaçando de morte a
companheira.

De acordo com a Polícia Militar , ele estava com um
revólver calibre 22 com cinco munições intactas; uma
foice que também era usada nas ameaças; e uma
espingarda adaptada para munições calibre 22.

As armas foram entregues na Delegacia de Polícia de
Cachoeiro de Itapemirim e o indivíduo foi encaminhado
ao Centro de Detenção Provisória (CDP) para
audiência de custódia.

A Polícia reforça que as mulheres podem denunciar
qualquer tipo de violência pelos telefones 190 e 181 ou
pelo site http://disquedenuncia181.es.gov.br/

Site:
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Casa da Mulher Brasileira é referência no
acolhimento de vítimas de violência

 

UOL / SP - NOTÍCIAS. Dom, 16 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A Casa da Mulher Brasileira (CMB) completa três anos
com 34 mil atendimentos a vítimas de violência
doméstica em Curitiba.

É referência nacional no acolhimento das mulheres e
seus filhos, porque reúne todos os serviços públicos
necessários para que elas possam sair do ciclo de
violência.

O prefeito Rafael Greca e a primeira-dama Margarina
Sansone estiveram a casa, na tarde desta sexta-feira
(14/6), em visita à Delegacia da Mulher, que passou a
funcionar no local em março deste ano.

"A presença da delegacia dentro da casa garante que
as vítimas sejam imediatamente protegidas. Elas
encontram todos os serviços no mesmo lugar", explica
o prefeito.

Segundo a delegada Eliete Kovaliuk, a delegacia soma
com os demais órgãos que já estão na casa, incluindo
a atenção psicossocial, o que torna o atendimento
mais humanizado", disse.

A Casa a Mulher Brasileira, começou a funcionar no
dia 15 de julho de 2016. É uma das cinco unidades no
Bras i l  com todos os  serv iços  func ionando
normalmente .

Foi um suporte para que Priscila (nome fictício) de 20
anos, saísse de um relacionamento abusivo. "Eu
achava que não era capaz, mas quando vim aqui fui
acolhida com muito carinho. Me senti forte para dar um
basta", conta a vítima.

Rafael Greca lembrou, ainda, do pioneirismo do
município na criação da primeira casa de acolhida à
mulheres vítimas de violência."A Pousada de Maria
nasceu do coração da Margarita, em 1993, para
acolher mulheres e seus filhos", disse o prefeito.

Serviços

Entre os serviços disponíveis na Casa da Mulher
Brasileira estão o de escuta qualificada, a Delegacia
da Mulher, alojamento de passagem para a família,
Juizado, Ministério Público e Defensoria Pública. A
estrutura tem ainda o apoio da Polícia Militar, que faz
operações de busca dos pertences das vítimas, e da
Patrulha Maria da Penha que trabalha para que

medidas protetivas sejam respeitadas por meio de
visitas periódicas às residências.

Segundo Sandra Praddo, coordenadora da casa, as
mulheres que sofreram algum tipo de violência, seja
física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral
encontraram no local serviços integrados e a
possibilidade de se libertar do ciclo de violência.

"O acolhimento, triagem e apoio psicossocial da Casa
funcionam 24 horas, durante todos os dias do ano",
explica Sandra.

Orientação Profissional

Ainda nesta sexta-feira, cerca de 100 mulheres que
foram atendidas na Casa da Mulher Brasileira e na
Pousada de Maria, puderam participar de uma
conversa sobre empregabilidade.

A ação é uma parceria entre o Programa de
Orientação Profissional do Sine e o Portal Vocacional
e também pretende auxiliar no processo de inserção
ao mercado de trabalho, orientar e preparar para a
busca de vagas de emprego.

"Uma das principais políticas públicas desenvolvidas
pela Prefeitura é a qualificação profissional destas
mulheres e facilitar acesso a vagas de emprego. Isso
porque, muitas mulheres permanecem com os
a g r e s s o r e s  p o r  n ã o  s e r e m  a u t ô n o m a s
financeiramente", explicou Elenice Manzoni, assessora
de Diretos Humanos e Política para Mulheres da
Prefeitura.

Site: https://paranaportal.uol.com.br/cidades/759-casa-
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Preocupação com aumento de feminicídios
no Brasil motiva debate na CDH

 

AGÊNCIA SENADO / DF - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 17 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O aumento dos casos de assassinatos de mulheres no
Brasil, os chamados feminicídios, foi debatido em
audiência pública da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa (CDH) nesta segunda-feira
(17). O pedido da audiência pública foi assinado pela
senadora Leila Barros (PSB-DF) e pelo senador Paulo
Paim (PT-RS), presidente do colegiado.

Ao abrir a reunião, Paim ressaltou que o problema não
se refere somente às mulheres e afeta toda a
sociedade. Ele citou números fornecidos pela
Secretaria da CDH, segundo os quais, em 76% dos
casos de feminicídios, os agressores são o atual ou o
ex-companheiro das vít imas, motivados pelo
inconformismo com o f im do relacionamento.

- Os dados são alarmantes e até pedi confirmação da
assessoria para saber se é isso mesmo, porque é
muito preocupante: a cada dois segundos, uma mulher
é agredida no país, e isso se refere a todo tipo de
violência - disse.

Pesquisas

De acordo com estudo da Comissão Econômica para
a América Latina e o Caribe (Cepal), vinculada à
Organização das Nações Unidas (ONU), a cada dez
feminicídios registrados em 23 países da região em
2017, quatro ocorreram no Brasil. Naquele ano, pelo
menos 2.795 mulheres foram assassinadas, das quais
1.133 no Brasil.

Já o Atlas da Violência 2018, publicado pelo Instituto
de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e o Fórum
Brasileiro de Segurança Pública, apontou uma
possível relação entre machismo e racismo: a taxa de
assassinatos de mulheres negras cresceu 15,4% na
década encerrada em 2016. Ao todo, a média
nacional, no período, foi de 4,5 assassinatos a cada
100 mil mulheres, sendo que a de mulheres negras foi
de 5,3 e a de mulheres não negras foi de 3,1.

Autoridades

O secretário executivo da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, Alessandro Moretti,
informou que 84% dos crimes contra mulheres
ocorrem dentro das residências, e que esse detalhe
dificulta o trabalho repressivo da polícia. Ele também
apontou como principal motivação para esses atos, em

cerca de 60% dos casos, o sentimento de posse do
homem sobre a mulher, o que ocasiona ciúme
excessivo e brigas.

Moretti comentou, entretanto, que é baixo o número de
queixas formalizadas sobre ações de violência contra
mulheres no Distrito Federal. São 23 denúncias a cada
75 feminicídios, disse ele, explicando que a Secretaria
de Segurança do DF está em fase de contratação de
uma empresa especializada para realizar um estudo
sobre essa estatística. O secretário reconheceu que os
órgãos competentes apresentam "uma grave falha" no
diagnóstico preciso, mas considerou, no entanto, que
o sistema de Just iça,  de modo geral ,  "vem
funcionando bem".

- Temos coisas para aprimorar, por exemplo, que os
juízes se tornem preventos nos casos de violência
contra a mulher, a fim de se criar uma identidade
para essas situações - salientou.

Representante do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), Rodrigo Capez, destacou que a principal
diferença entre o homicídio comum e o feminicídio é o
fato do assassinato de mulheres ser um crime de difícil
prevenção, mas de fácil identificação da autoria.
Segundo ele, essa percepção torna clara uma
"necessidade dramática" de atuação do poder público
em campanhas e medidas de prevenção.

- Nós temos uma cultura de patriarcado, de dominação
do homem sobre a mulher e isso não é recente, nem é
um problema específico do Brasil. E uma das
principais formas de prevenção do feminicídio, na
minha avaliação, são os formulários de avaliação de
risco, utilizado para conscientizar a vítima sobre o grau
de perigo ao qual ela está exposta e medidas para
protegê-la.

Reflexões

A coordenadora do Comitê Latino-Americano e do
Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (Cladem),
Soraia Mendes, destacou a relevância dos dados e
das investigações sobre as mortes de mulheres na
elaboração de políticas públicas efetivas. Ela também
chamou atenção para as universidades, enquanto
produtoras de conhecimento, e para o que considera
responsabilidade da imprensa nessa discussão. Para
a especialista, o assunto envolve "uma masculinidade
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tóxica, em um país violento".

- Precisamos falar sobre isso: As mulheres estão
morrendo neste país. Nós somos ainda nomes em
lápides, temos nossos corpos, mentes, psique e
patrimônio maculados pela violência e não é à toa que
a Lei Maria da Penha fala nisso. Não é um problema
localizado, mas de uma nação toda - alertou.

A promotora de Justiça do Ministério Público da
Bahia e representante da Comissão de Direitos
Fundamentais do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP), Sara Gama Sampaio, disse que o
feminicídio é um crime evitável. E isso pode ser
comprovado, segundo ela, pelas estatísticas e por sua
experiência na aplicação da Lei Maria da Penha, em
vigor há 13 anos.

Sara afirmou que mulheres vítimas de violência
ouvidas por ela durante a elaboração de sua tese de
mestrado declararam acreditar nas autoridades, e isso
pode ajudar a diminuir os números de mortes. Outro
instrumento capaz de ajudar a mudar as estatísticas,
segundo a especialista, é a Lei do Feminicídio,
sancionada em 2015.

- Estamos em quinto lugar no ranking dos países que
mais matam mulheres. O feminicídio é a ponta do
iceberg , mas a maioria dos casos de violência
acontece no campo íntimo, e a gente precisa ter
elementos e estratégias para mudar essa realidade no
nosso país.

Parlamentares

A senadora Leila Barros destacou um "sentimento de
indignação" sobre o tema, citando a falta de condições
do Estado de cuidar das crianças afetadas por esse
problema social. Para a parlamentar, os números de
feminicídios são ainda maiores do que os apontados,
porque, segundo ela, há uma "falta de transparência
aos olhos da sociedade".

- É muito sério o que estamos vivendo e cada vez
mais me sinto com sangue nos olhos e vontade de
lutar ao lado de vocês, em busca de soluções. É uma
pauta de todos nós, mulheres, homens, e do nosso
país.

O senador Styvenson Valentim (Podemos-RN)
a s s e v e r o u  q u e  t o d o s  o s  h u m a n o s  t ê m
responsabilidade em proteger as mulheres, "não com
armas, mas com amor". Para ele, os números do
Mapa da Violência impressionam, mesmo o
parlamentar não tendo certeza sobre a veracidade dos
números.  Ao fa lar  sobre a necessidade de
esclarecimentos a respeito da competência de cada
órgão, Styvenson também defendeu a identificação

detalhada das motivações dos feminicídios.

- É a Justiça que falha, é a punição que não serve?
Vemos alguns casos pontuais em que o próprio agente
de segurança, que deveria proteger, é o causador da
violência. E essas razões, se são culturais, por
exemplo, precisam ser localizadas - defendeu.

Opinião popular

Internautas de diversos estados participaram da
audiência pública interativa, por meio o portal e-
Cidadania. Simone da Silva, do Rio Grande do Norte,
sugeriu o uso do aplicativo WhatsApp como canal para
pedidos de socorro. Ela acredita que essa medida
facilitaria a localização da vítima e a chegada da
polícia.

Keila Cristiana, de Goiás, defendeu punição mais
severa para os criminosos, além de medidas
educativas e de prevenção. Lucas Luan de Araujo
Freitas, do Ceará, disse que os guardas municipais
poderiam ter uma atuação maior na proteção das
vítimas, "por estarem mais próximos da população".

Yuri Ribeiro Sucupira, de São Paulo, disse que o maior
número de vítimas de homicídio no Brasil são homens
e questionou por que a legislação ainda não
endureceu a punição para estes crimes. Sabrina Lage,
do Rio de Janeiro, criticou a falta de estratégias de
proteção para mulheres surdas.

Já Emanuella Scoz, de Santa Catarina, escreveu
sobre a necessidade de políticas públicas nos
municípios, com vistas a "desestruturar a cultura
machista em órgãos públicos de atendimento à
mulher".

Site:
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Médico de Guaçuí investigado pelo MPES
faz delação e é solto
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O médico Jeovah Guimarães Tavares, preso na
operação "Carro de Boi", foi solto na noite desta sexta-
feira (14). Segundo as primeiras informações, ele foi
liberado pelo próprio Juiz da comarca de Guaçuí,
Bruno Fritoli Almeida, após aceitar acordo de delação
sobre o esquema da quadrilha envolvendo a Santa
Casa de Misericórdia de Guaçuí.

Operação Carro de Boi

As investigações da Operação Carro de Boi tiveram
início no dia 7 de maio e apontaram desvio de
dinheiro, irregularidades em contratos e adulteração
na carga horária de médicos plantonistas. A operação
foi deflagrada pelo Ministério Público Estadual, com
apoio do Grupo Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), Polícia Militar e Polícia Civil.

Dos onze presos, agora três foram liberados: o ex-
provedor da Santa Casa Renato Monteiro Pinho e os
médicos Waldir de Aguiar Filho e Jeovah Guimarães
Tavares.

Site: https://www.aquinoticias.com/2019/06/medico-de-

guacui-investigado-pelo-mp-es-faz-delacao-e-e-solto/
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Banco terá que pagar R$ 4 mil a cliente por
ligar várias vezes cobrando dívida já quitada

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 17 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por semanas o autor teria recebido diversas ligações,
e-mails e mensagens da instituição financeira.

Um morador de Aracruz e um parente dele devem ser
indenizados em R$4 mil após serem importunados
durante semanas com diversas cobranças realizadas
por um banco. A decisão é do 1º Juizado Especial
Cível, Criminal e da Fazenda de Aracruz.

De acordo com os autores, eles foram perseguidos
incansavelmente com e-mails, torpedos e ligações de
cobrança indevida. Em todas elas o banco reclamava
por uma dívida que já havia sido quitada pelo cliente
do banco.

Em contestação, o réu afirmou que havia em seu
sistema quatro parcelas da dívida em aberto. Tais
prestações teriam sido quitadas quase um mês após a
data apresentada pelo réu e, desde então, nenhum
contato de cobrança fora feito.

Durante análise do processo, a magistrada destacou o
art. 6º , do Código de Defesa do Consumidor , o qual
estabelece que a parte autora deve ter o amparo dos
seus direitos facilitado, uma vez que é considerada
como vulnerável e hipossuficiente.

Em apreciação do caso, a juíza destacou que
independente do consumidor estar devendo, este fato
não legitima o credor a exteriorizar o fato de forma
abusiva e desrespeitosa à dignidade do devedor.

"O credor tem todo direito de cobrar a dívida, desde
que o faça dentro dos limites da lei [.] Todavia, a
maioria das empresas de cobrança preferem realizar
"tática de tortura psicológica" contra os devedores,
infernizando suas vidas, ligando para os seus
telefones (fixo e celular), e enviando mensagens
diversas vezes ao dia, não respeitando horários, fins
de semana ou feriados e ainda ligando para vizinhos,
amigos e para seu trabalho, sendo este o caso dos
autos", afirmou a magistrada.

Em sentença, a juíza também observou que o réu
confirmou os fatos, apenas justificando que o débito
existia e que promoveu a cobrança dele até o seu
pagamento.

"Contudo, ainda que a dívida exista, tal fato não
permite a realização de cobranças a ponto de

perturbar a tranquilidade do devedor e deixá-lo
exposto a situações vexatórias e constrangedoras.
Portanto, mesmo sendo admitido o exercício do direito
de cobrança pela parte credora, l igações em
quantidade desarrazoada, envio de vários torpedos e
e-mail, inclusive aos domingos, como ocorrera no
presente caso, extrapolam o mero aborrecimento,
caracterizando o dano moral", destacou.

Diante disso, a juíza sentenciou o banco ao
pagamento de R$2 mil a título de danos morais para
cada um dos requerentes.

(Fonte: www.folhavitoria.com.br )

?? Conheça também o nosso INSTAGRAM e tenha
acesso ao nosso conteúdo de Humor Jurídico!

? M ega Combo de Petições - 14 x 1 - Exclusão do
ICMS, Revisão da Vida Toda, Previdenciário,
Bancário, Penal, Cível, Tributário e muito mais...

? O Material Completo para Correção do FGTS possui
modelos completos e atualizados de petições iniciais,
recursos e decisões judiciais

? Cronograma 30 Dias para Aprovação na OAB - O
melhor custo benefício em Planejamento de Estudo do
Mercado
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Clientes de Rede de supermercados em
Linhares devem ser indenizados por
abordagem indevida de segurança
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Norte Notícia

Uma rede de supermercados do Estado foi condenada
pelo Juizado Especial Cível de Linhares a indenizar
em R$ 5 mil duas mulheres da mesma família,
abordadas pelo segurança do estabelecimento após
realizarem suas compras, sob a alegação do
acionamento do alarme antifurto.

De acordo com as requerentes, o segurança agiu de
forma abusiva e desproporcional, causando vários
constrangimentos por ter sido o fato presenciado por
várias pessoas.

Por sua vez, a empresa requerida não nega que
submeteu as autoras a abordagem e revista, mas
alega que o sensor de barreira foi acionado porque
algum produto estava passando sem a retirada da
tarja magnética do mesmo, ressaltando que o fato não
gera dever de indenizar, negando a adoção de postura
capaz de submeter as autoras a vergonha.

Segundo a sentença, a implantação de sistemas de
segurança para coibir a prática de furtos faz parte da
at iv idade empresar ial ,  tendo se tornado um
investimento das empresas pelo qual assumem os
riscos e são objetivamente responsáveis.

No caso em questão,  o  ju iz  entendeu que
independentemente da abordagem ter sido amistosa
ou não o simples fato de terem sido submetidas de
forma pública à exposição de alarme sonoro e revista
é suficiente para garantir-lhes o direito à reparação.

"Não tendo as autoras praticado qualquer ato que
justificasse sua exposição ao gravoso dissabor de
serem abordadas e revistadas por equívoco e
despreparo de funcionário da requerida, em um dia
notoriamente reconhecido pelo aumento do movimento
comercial, entendo que devem ver-se moralmente
reparadas", concluiu a sentença, condenando a
requerida ao pagamento de R$ 5 mil às autoras, a
título de reparação pode danos morais.

Site: https://nortenoticia.com.br/clientes-de-rede-de-
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Agressores de gays são proibidos de entrar
na OAB-ES
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LEONEL XIMENES

Publicado em 15/06/2019 às 07h16

Agressores de pessoas LGBT não poderão mais
ingressar nos quadros da OAB-ES. A norma, que
começou a valer nesta semana, segue diretriz
emanada de uma súmula da OAB Nacional. Em
decisões anteriores, a Ordem já havia criado restrições
para ingresso em seus quadros a agressores de
mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas
com deficiência física ou mental.

Contra a violência

Na prática, bacharéis envolvidos em casos de
violência com essas pessoas não conseguirão
inscrição na OAB. Para Anabela Galvão, presidente
em exercício da OAB-ES, a nova súmula é mais uma
iniciativa importante da Ordem contra a violência e o
preconceito. "Temos voz ativa nessas bandeiras. Não
podemos deixar que o número de crimes continue no
nível alarmante que está."

Punição aos violentos

Por falar nisso, voltou a tramitar na Assembleia um
projeto do deputado Hércules Silveira (MDB) que
proíbe a nomeação de pessoas condenadas por
violência doméstica contra mulheres e crianças para
cargos de confiança em todos os Poderes do Estado.

Colatina Winter Games

Uma neblina intensa praticamente encobriu Colatina
na manhã de ontem. Nas redes sociais, um gaiato não
perdeu tempo: "Periga o prefeito querer fazer os Jogos
de Inverno lá".

O encanto

Leitor da coluna estava passando ontem pela Rua do
Rosário, no Centro de Vitória, se encantou por uma
loja de móveis usados e entrou.

O desencanto

Mas eis a surpresa: um cachorro que estava deitado
dentro da loja levantou-se com cara de poucos
amigos, rosnou e latiu para o cliente, que deixou o

estabelecimento rapidinho.

Agora vai

O governo não para: depois do fim horário de verão,
de reclamar da placa do Mercosul e dos radares, do
golden shower no Carnaval, da pontuação da CNH, da
cadeirinha de bebês nos carros, das bananas do
Equador e da falta de higiene no pênis, resolveu agora
lutar pelo fim da tomada de três pinos.

Bom devedor

A Prefeitura de Cariacica está dando prazo até 4 de
agosto para quem quiser quitar débitos com o
município. O devedor, nesse caso, terá descontos de
até 100% sobre juros e multas, e o pagamento poderá
ser feito em até 120 vezes.

Bom pagador

Conclusão: parece que pagar impostos em dia em
Cariacica não é bom negócio, né? Sempre tem um
Refis para dar uma mãozinha.

Patrão de esquerda

A Editora Cousa anunciou pelas redes sociais que não
iria abrir ontem e que respeitava e apoiava a decisão
de seus funcionários de aderir à greve.

A queixa

Uma militante de esquerda reclamou que a polícia não
permitiu aos manifestantes fechar nem atravessar a
Terceira Ponte. Segundo ela, em contrapartida, os
apoiadores de Bolsonaro sempre são autorizados a
fechar a via, embora os atos da direita acontecem aos
domingos.

O acordo

Ontem, segundo a Sesp, em comum acordo as forças
de segurança e os manifestantes, que estavam em
pequeno número, acertaram que a Terceira Ponte não
seria fechada - apenas uma faixa de rolamento, em
Vila Velha, foi ocupada.

A dúvida
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Não foi difícil, em todo o país, visualizar cartazes e
faixas com o "Lula livre" durante a manifestação de
ontem contra a reforma da Previdência. Contra a
reforma ou a favor de Lula?

Greve sem grevista

A "greve" de ontem mostrou de maneira muito clara a
fragilidade atual do movimento sindical no país e no
Espírito Santo.

Greve sem grevista 2

Sem o dinheiro fácil do imposto sindical, ficou mais
difícil.

Me inclua fora disso

O deputado Evair de Melo (PP-ES) é a favor da
reforma da Previdência. Para os outros.

Capitão 2 x 0 generais

Bolsonaro demitiu dois generais em menos de 24
horas.

Pedras retiradas

Um dia depois que a coluna publicou a foto das pedras
portuguesas junto a um poste perto da Praça da
Ciência, a Prefeitura de Vitória mandou retirar o
material, acumulado há quase um mês. O "rasgo" da
obra na calçada, entretanto, continua.

Alô, presidente Carluxo Bolsonaro!

Quando sai a próxima demissão?

Site:
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Criminalização da homofobia como racismo
é conquista dos direitos humanos, diz

Diversidade da OAB/Rio
 

ESTADÃO / ON LINE / SP - ÚLTIMAS. Sáb, 15 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Pepita Ortega

O presidente da Comissão de Diversidade Sexual e de
Gênero da Ordem dos Advogados do Brasil no Rio,
Henrique Rabello de Carvalho, disse que com o
entendimento de que homofobia e transfobia são
violações de direitos fundamentais, o Supremo
Tribunal Federal 'reforça em um contexto de Estado
democrático de Direito, seu papel constitucional de
proteção às minorias'.

Na quinta, 13, o Supremo, por oito votos a três, decidiu
enquadrar a homofobia e a transfobia como racismo.

Os ministros entenderam que a legislação sobre
racismo, em vigor desde 1989 no País, também deve
ser  ap l i cada para  quem pra t icar  condutas
discriminatórias homofóbicas e transfóbicas, sejam
elas disparadas contra homossexuais, transexuais ou
contra heterossexuais que, eventualmente, sejam
identificados pelo agressor como LGBTs (lésbicas,
gays, bissexuais e transexuais).

N o  j u l g a m e n t o  d a  A ç ã o  D i r e t a  d e
Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, de
relatoria do ministro Celso de Mello, o Supremo
entendeu que houve omissão inconstitucional do
Congresso por não editar uma lei que criminalize
crimes contra LGBTI.

Na avaliação de Henrique Rabello de Carvalho, 'o dia
13 de junho deve ser comemorado por toda a
sociedade como uma conquista na esfera dos direitos
humanos, em particular porque o Brasil é recorde em
violências e assassinatos de pessoas LGBTI, sem que
este tema fosse devidamente regulamentado pelo
poder legislativo'.

Para o presidente da Comissão de Diversidade Sexual
e de Gênero da OAB/Rio, 'no mês do orgulho LGBTI
essa conquista merece ser celebrada como um
esforço conjunto dos movimentos sociais e da
sociedade civil em busca de reconhecimento de
direitos'.

O Supremo concluiu que a repressão contra essas
condutas não restringe o exercício de liberdade

religiosa. Fiéis, pastores e líderes religiosos têm
assegurado o direito de pregar suas convicções,
desde que essas manifestações não se convertam em
discursos de ódio, incitando hostilidade ou a violência
contra a comunidade LGBT.

Site: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-

macedo/criminalizacao-da-homofobia-como-racismo-e-

conquista-dos-direitos-humanos-diz-diversidade-da-oab-

rio/
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'Violação pelo juiz do dever de
imparcialidade é grave', diz juíza

 

FOLHA / ON LINE - FREDERICO VASCONCELOS. Sáb, 15 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Sob o título "Juiz imparcial: direito fundamental ", o
artigo a seguir é de autoria de Cynthia Torres
Cristofaro, juíza de Direito Titular I da 23ª Vara
Criminal da Capital (São Paulo-SP). É uma crítica à
nota oficial do Fórum Nacional de Juízes Criminais
(Fonajuc), publicada neste Blog em post sob o título
"Fórum de juízes criminais defende a Lava Jato").

***

Sou juíza de Direito em São Paulo há mais de 25
anos, uma dos 64 juízes e juízas de Varas Criminais
que fazem o processo e julgamento de todos os
crimes graves (punidos com pena de reclusão)
ocorridos na cidade de São Paulo, exceto os crimes
dolosos contra a vida (esses são da competência das
5 Varas do Júr i  da Capital)  e aqueles bem
excepcionais de competência federal .

Há anos julgo crimes como roubo (inclusive latrocínio),
extorsão, furto, receptação, estelionato, tráfico de
drogas, estupro, corrupção ativa e passiva, concussão,
tortura, peculato, sonegação fiscal, crimes contra a
economia popular e o sistema financeiro, enfim, a lista
é grande.

Não faço parte do fórum nacional de juízes criminais -
fonajuc, e como eu, a larga maioria dos juízes
criminais no Estado de São Paulo e do país também
não faz. Não compartilho do entendimento dessa
associação veiculado por seus "enunciados", alguns
deles bastante constrangedores por proporem
violações a garantias constitucionais como a do devido
processo legal e da ampla defesa.

O esclarecimento é necessário em vista da
possibilidade de equivocada compreensão a que a
denominação da associação pode conduzir quanto à
abrangência e importância de sua nota oficial,
publicada nesta coluna no sábado 14 de junho (Fórum
de juízes criminais defende a Lava Jato), no sentido de
que "é preocupante que o país fique refém de
insinuações e divulgação de material que foi obtido de
forma ilícita", a propósito do que denominou "invasão
cibernética sofrida por autoridades".

A Constituição Federal de 1988 prevê com o status
mais elevado os direitos e garantias individuais
fundamentais, na maioria listados pelo artigo 5o, de
sorte que a expressão "garantismo" diz respeito aos

direitos fundamentais da pessoa humana e, aplicada
ao processo penal, refere-se ao conjunto de garantias
do indivíduo a quem é imputada a prática de crime. Aí
estão inseridas as garantias da presunção de
inocência e do devido processo legal, abrangendo as
garantias do juiz natural, do duplo grau de jurisdição,
do contraditório e da ampla defesa.

O "garantismo penal integral", visão com que se
afirmam comprometidos os magistrados participantes
do fonajuc, ao contrário de se alinhar à noção
constitucional, pretende a relativização dos direitos
humanos fundamentais ao reduzir sua importância e
nobreza para colocá-los em pé de igualdade com
interesses coletivos, supostos direitos fundamentais da
sociedade, o que vai na absoluta contramão de todo
conhecimento já produzido pelos estudiosos do
Direito.

Não se estranha, assim, que diante da revelação de
diálogos entre um juiz e o ministério público a respeito
de processos que um preside e em que o outro é
parte, tenha escapado à associação a flagrante
violação de garantia fundamental, a do devido
processo, que pressupõe juiz imparcial, equidistante
das partes.

Evidentemente que a violação do sigi lo das
comunicações de qualquer pessoa é indevida. Mas a
violação pelo agente político juiz do dever essencial de
imparcialidade é de gravidade incomensurável. É essa
violação que é preocupante. Mais que isso, é
acontecimento que me envergonha e aos vários juízes
verdadeiramente comprometidos com o Estado
Democrático de Direito.

Site: https://blogdofred.blogfolha.uol.com.br/?p=44069
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Projeto permite conciliação não presencial
em juizados especiais

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Dom, 16 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O Projeto de Lei 1679/19, que tramita na Câmara dos
Deputados, inclui a possibilidade de conciliação não
presencial nos juizados especiais cíveis e criminais. A
proposta é do deputado Luiz Flávio Gomes (PSB-SP).

O texto altera a Lei 9.099 /95, que regulamenta os
juizados especiais, órgãos com competência para
conciliação, processo e julgamento das causas de
menor complexidade. A lei atual não prevê a
concil iação não presencial.

Segundo o último relatório do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) Justiça em números de 2018, na fase
de conhecimento dos juizados especiais, o índice de
conciliação foi de 16%, sendo de 18% na Justiça
Estadual e de 10% na Justiça Federal.

Com a aprovação do PL 1679/19 o tempo de
tramitação dos processos nos juizados especiais
deverá ser bem menor, trazendo mais praticidade e
economia para os processos.

Site:

https://essiograssi.jusbrasil.com.br/noticias/721911610/p

rojeto-permite-conciliacao-nao-presencial-em-juizados-
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Ofensas na internet geram processo, alerta
advogado

 

ES HOJE ONLINE / ES - CAPA. Seg, 17 de Junho de 2019
TJES

Danieleh Coutinho

Curta, comente e compartilhe!

O que Neymar e a ex-bbb Hana Khalil e um casal do
interior do Espírito Santo têm em comum? Ambos
estão em envolvidos em casos de ofensas publicadas
em redes sociais e passíveis de processo judicial. No
caso do casal capixaba, a mulher entrou com pedido
de indenização contra o ex-marido por comentários
ofensivo publicados por ele nas redes sociais de sua
filha.

Segundo o Tribunal de Justiça (TJES), a filha da
autora teria publicado uma foto da mãe em seu perfil
na rede social. Por sua vez, o seu ex-marido fez um
comentário ofensivo, no qual se referia a requerente
como "vadia, lixo e bagaço".

O advogado Felipe Loureiro explica que, nestes casos,
os autores das mensagens e publicações ofensivas
podem ser responsabilizados tanto cível, quanto
criminalmente. "A vítima pode entrar com ação na
Justiça e as mensagens em grupos, em posts e e-
mails devem ser analisados caso a caso, visto que
podem configurar crimes como calúnia, difamação,
injúria, preconceito racial e até ameaça", destaca.

O advogado reforça ainda a importância da guarda de
provas do ilícito. "Com a possibilidade de gravar o
texto, imagem, vídeos, tirar 'print screen' das telas,
provar a ofensa é mais fácil. Além disso, a vítima pode
apresentar em juízo os arquivos impressos".

No caso de Neymar, a assessoria do jogador já
sinalizou que estuda processar a ex participante de
reality show Hana Khalil por comentários da mesma
sobre o suposto caso de estupro envolvendo o atleta.
A sister comentou a polêmica do jogador e a modelo
Najila Trindade em seus stories e disse que "até que a
Justiça prove o contrário, ele é estuprador".

Grupos no WhatsApp

Em casos de ofensas em grupos fechados no
WhatsApp, até quem não falou mal da vítima pode ser
responsabilizado pelo crime de omissão. "Os outros
membros do grupo podem ser arrolados no caso por
omissão, por isso, é importante sinalizar desacordo
com as mensagens agressivas logo no início", orienta

Felipe.

Site: http://eshoje.com.br/ofensas-na-internet-geram-

processo-alerta-advogado/
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Entenda decisão inédita que autorizou
criança a mudar documento civil

 

GAZETA ONLINE / ES - QUESTÕES DE FAMÍLIA. Seg, 17 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

No quadro Questões de Família desta segunda-feira
(17) o comentarista José Eduardo Coelho Dias debate
uma decisão da justiça do Rio de Janeiro que
autorizou a família de uma criança de oito anos a
mudar os registros de nome e gênero em documentos
pessoais. Desde os cinco anos, a criança já se
identificava com o gênero feminino.

Por se tratar de uma criança, a defensoria pública do
estado do Rio explicou que para uma mudança dessa
é preciso muita cautela. No caso desta família, além
de vários indícios, havia um laudo médico indicando o
diagnóstico de incongruência de gênero na infância.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/cbn_vitoria/comentarist

as/questoes_de_familia/2019/06/entenda-decisao-inedita-

que-autorizou-crianca-a-mudar-documento-civil-

1014185741.html
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Judiciário aborda valores que norteiam a
Justiça Restaurativa

 

CNJ - NOTÍCIAS. Seg, 17 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A abertura do seminário Justiça Restaurativa,
realizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
nesta segunda-feira (17/6), em Brasília, foi marcado
pelo debate dos valores que norteiam essa prática de
solução de conflitos em contraponto aos preceitos da
punição que caracterizam o Código Penal.

Na abertura do evento, o coordenador do Comitê
Gestor de Justiça Restaurativa do CNJ, conselheiro
Valtércio Oliveira, citou a Resolução CNJ nº 225/2016
e falou sobre a importância de se buscar uma
reaproximação entre as vítimas e os ofensores. Nesse
aspecto, ele abordou a importância de o CNJ fomentar
no Judiciário práticas não tradicionais de resolução de
conflitos visando a pacificação social.

"O Conselho Nacional de Justiça, de composição
plural e constantemente renovada, tem por primazia
constitucional a condução do Poder Judiciário a um
horizonte de possibilidades sociais pacificadoras em
que magistrados e magistradas, servidores e
servidoras sejam reconhecidos pelos cidadãos
brasileiros como verdadeiros prestadores de serviços
públicos de índole constitucional."

O conselheiro Valdetário Monteiro ressaltou, por sua
vez, que a Justiça Restaurativa se distingue do modelo
de punição do sistema penal. "É uma prática da
Justiça que se distancia do método penal tradicional,
pois busca meios reconciliatórios e maior participação
da vítima e do culpado no processo, ou seja, pretende
resolver conflitos de modo distinto do punitivismo
clássico.

Também presente ao evento, o corregedor Nacional
de Justiça, ministro Humberto Martins, destacou que
nos últimos tempos houve um desproporcional
aumento da distribuição de demandas e que hoje é
ponto pacífico que os tribunais não conseguiram
acompanhar as exigências de uma demanda tão
intensa e reprimida por anos. Segundo ele, é nesse
contexto que ganha relevância conciliação e a
mediação como formas alternativas de solução de
controvérsias, tanto na esfera cível quanto na penal.

"O tratamento adequado dos conflitos de interesses,
que ocorrem em escala crescente na sociedade
brasileira, passa necessariamente pela estruturação
de mecanismos de autocomposição judiciais e
extrajudiciais, em especial nas lides em que se

discutem aspectos econômicos, e na esfera penal,
está sendo posta em prática a Justiça Restaurativa
como forma de resolução de conflitos caracterizados
como crime ou contravenção penal, com participação
direta do infrator e da vítima", afirmou o corregedor.

Participaram da solenidade de abertura do seminário o
conselheiro do CNJ e ministro e conselheiro do
Tribunal Superior Eleitoral (TST), Aloysio Corrêa da
Veiga, e os conselheiros Daldice Santana e André
Godinho.

Na sequência do evento, o conferencista João Salm,
da Governors State University em Illinois, nos Estados
Unidos, e um especialista mundial em Justiça
Restaurativa, abordou a essência e importância para a
sociedade dessa modalidade de solução de conflitos.

Ao falar sobre os valores que permeiam a aplicação do
método e sobe trabalhos que vem sendo feitos em
vários países, João Salm propôs uma maior
aproximação do Judiciário com os jurisdicionados. "É
preciso diálogo com as comunidades, às quais
servimos como servidores públicos", disse. Em sua
conferência, Salm citou os princípios que regem a
Justiça Restaurativa: valores, relacionamento,
responsabilidade coletiva, necessidade de lidar com
dano e fortalecimento das comunidades.

"Quando prendemos um jovem, prendemos ele ou ela
e suas relações, seus sonhos e suas potencialidades
como ser humano e sua dignidade. Prendemos tudo
isso e segregamos tudo isso." Ao falar a formuladores
de políticas públicas do Poder Judiciário, ele
comentou que não basta treinar facilitadores para a
implementação da Justiça Restaurativa.

Segundo Salm, é necessário que se entenda essa
modalidade de solução de conflitos como uma
iniciativa de ação conjunta de várias instituições, tais
como as comunidades, as famílias, as escolas, as
prisões, os tribunais de Justiça, as instituições
religiosas e as entidades não-governamentais, entre
outras. E, conforme disse, para a prática dessa
modalidade de solução de controvérsias, incluindo as
de natureza penal, é necessário pensamento reflexivo
e crítico, cuidado, ética, solidariedade e ações
multidisciplinares que visem o encontro, o reparo do
dano e a transformação do indivíduo e da comunidade
na qual está inserido.
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Entre as ações necessárias nesse campo, ele sugeriu
cuidado com a linguagem e que, nas experiências da
Justiça Restaurativa, devem ser suprimidas palavras
como crime, criminoso e infrator de forma a se evitar
rótulos. Ao propor a pacificação de conflitos pela via
da Justiça Restaurativa, Salm diz ser necessário
ampliar os horizontes. "Precisamos de pluraridade e
diversidade em nosso entendimento sobre a Justiça."

Luciana Otoni

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89104-judiciario-

aborda-valores-que-norteiam-a-justica-restaurativa
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Pesquisa mapeia iniciativas de Justiça
Restaurativa adotadas por tribunais

 

CNJ - NOTÍCIAS. Seg, 17 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Uma pesquisa desenvolvida pelo Departamento de
Pesquisas Judiciária (DPJ) do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) mapeou as iniciativas de programas
piloto de Justiça Restaurativa implantadas por alguns
tribunais de Justiça (TJs) brasileiros. Introduzido
oficialmente no Brasil em 2005, o método apresenta-
se como uma alternativa de solução de conflito que
pode ser utilizado em qualquer etapa do processo
criminal. Os resultados dos dados coletados durante
os meses de fevereiro a abril foram divulgados, nesta
segunda-feira (17/06),  no Seminár io Just iça
Restaurativa, realizado no Tribunal Superior do
Trabalho (TST). Confira aqui a íntegra do estudo.

Leia mais: Judiciário aborda valores que norteiam a
Justiça Restaurativa

De acordo com o conselheiro Valdetário Monteiro, que
participou da apresentação da pesquisa, o Conselho
ao observar uma tendência internacional, como as
práticas das Organizações das Nações Unidas (ONU)
usadas como alternativas de resolução de conflitos
desde a década de 1990, estabeleceu princípios
básicos para utilização dos programas restaurativos
em matérias criminais.

"O CNJ, cumprindo com sua missão institucional e
observando as recomendações da ONU, publicou em
2016 a Resolução CNJ nº 225 , que visa desenvolver
um plano de difusão, expansão e implantação da
Justiça Restaurativa, além da promoção da criação e
da instalação de espaços de serviço de atendimento
restaurat ivo. No entanto, conhecer sobre os
programas, projetos e ações destes métodos
atualmente existentes no âmbito do Poder Judiciário
é essencial para realizar estas determinações",
destaca.

O Comitê Gestor da Justiça Restaurativa do CNJ,
constituído por conselheiros e juízes de diferentes
regiões do país, elaborou dois questionários aos 27
Tribunais de Justiça e aos cinco Tribunais Regionais
Federais. Um deles deveria ser preenchido caso
houvesse programas, projetos ou ações em Justiça
Restaurat iva no âmbito do tr ibunal.  O outro
questionário seria preenchido caso não houvesse
nenhuma iniciativa desta natureza, a fim de verificar
interesse em capacitação. A pesquisa foi aplicada à
Justiça Comum, tanto Estadual quanto Federal, tendo
em vista a razão da temática.

Dos 32 tribunais, apenas um não respondeu ao
questionário, sendo que dos 31 somente três
responderam não possuir nenhum tipo de iniciativa
sobre Justiça Restaurativa. Portanto, 25 Tribunais de
Justiça, 96% do total de respondentes, e três Tribunais
Regionais Federais, 60% dos existentes, possuem
algum tipo de iniciativa em Justiça Restaurativa. Ao
todo, foram contabilizados 44 programas, projetos e
ações.

Entre os tribunais com iniciativas executadas, 88,6%,
consideram que essas práticas contribuem para o
fortalecimento do trabalho em rede de promoção e
garantia de direitos. De acordo com a diretora do DPJ
do CNJ, Gabriela Gomes, quanto às áreas de
aplicação das atividades restaurativas, identificou-se
uma grande diversidade, destacando-se a aplicação
em questões envolvendo atos infracionais, conflitos
escolares, infrações criminais leves e médias,
violência doméstica, bem como o uso preventivo da
Justiça Restaurativa.

A pesquisa ainda coletou informações sobre o quadro
de pessoal e estrutura de serviços. Constatou-se que
20,5% dos respondentes afirmaram ter quadro próprio
de pessoal com dedicação exclusiva às iniciativas em
Justiça Restaurativa. Outros 43% possuem quadro
próprio de pessoal, mas com dedicação apenas
parcial. Ou seja, a maioria das iniciativas não possui
corpo funcional com dedicação única ou espaço
exclusivo para a realização de suas práticas, sendo
utilizados locais de outros setores ou ambientes
externos ao Poder Judiciário.

Com o levantamento obteve-se ainda informações
relacionadas à capacitação, sendo que 75% dos
respondentes destacaram realizar formação de
facil i tadores de Justiça Restaurativa e 95,7%
informaram que gostariam de participar de ações de
capacitação. Os cinco temas de maior interesse de
aprofundamento são: infância e juventude - atos
infracionais; conflitos de família; infância e juventude -
medidas protetivas; infrações criminais leves e médias;
e infância e juventude - conflitos escolares.

Ainda segundo Gabriela, a metodologia estabeleceu
como programa o conjunto de projetos e ações
planejados e coordenados para o alcance de
propósitos amplos. "Projeto consiste no planejamento
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de atividades para desenvolvimento de um objeto. Já
ação é entendida como a sequência de tarefas para a
realização de objetivos específicos", detalha.

O Seminário Justiça Restaurativa segue na tarde
desta segunda-feira (17/6) e será encerrado nesta
terça-feira (18/6). Confira aqui a programação
completa do evento.

Douglas Saviato

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89103-pesquisa-

mapeia-iniciativas-de-justica-restaurativa-adotadas-por-

tribunais
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Magistrados dividem experiências sobre
audiências de custódia
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Magis t rados  de  todas  as  reg iões  do  pa ís
compartilharam experiências e reflexões sobre os
desafios impostos pelas audiências de custódia
durante o evento Altos Estudos em Audiências de
Custódia, realizado nesta quinta-feira (13/6) no
Supremo Tribunal Federal. O evento é uma realização
do programa Justiça Presente, iniciativa do CNJ em
parceria com o Ministério da Justiça e Segurança
Pública e agências das Nações Unidas para enfrentar
a crise penal no país.

Leia mais: Prisões em excesso se voltam contra o
interesse social, aponta painel Leia mais: Dias Toffoli:
audiência de custódia é indispensável para a Justiça
brasileira

Os juízes responderam a uma série de perguntas
relacionadas à sua atuação em audiências de custódia
para uma plateia formada pelos 27 consultores que
serão alocados a cada unidade da federação por meio
do programa Justiça Presente. Os consultores atuarão
pela qualificação das audiências de custódia, e entre
outas atividades, facilitarão o acesso dos custodiados
às redes de proteção social e auxi l iarão no
desenvolvimento de ações relativas às políticas de
alternativas penais e de monitoração eletrônica.

Antônio Alberto Faiçal Junior, juiz do Tribunal de
Justiça da Bahia, exaltou a importância das audiências
de custódia para a humanização do conduzido, e
relatou a experiência do programa local Corra para o
Abraço (BA), que segundo ele, foi um embrião para a
Central Integrada de Alternativas Penais fomentada
pelo Justiça Presente. "O tratamento humanitário tem
dado  aos  conduz idos  a  poss ib i l i dade  de
ressignificação em sua teia social. Na medida em que
deixam de delinquir, isso traz ganhos para toda a
sociedade. Não há nada mais humano no Judiciário do
que a audiência de custódia", afirmou.

A juíza do Tribunal de Justiça do Acre Andréa da Silva
Brito relatou o passo a passo seguido no Estado para
a busca da ressocialização efetiva, o que incluiu a
estruturação de uma equipe multidisciplinar de apoio
para que os apenados contem com suporte ao serem
soltos. O estado também faz acompanhamento de
casos para análise de resultados dessas medidas,
assim como o trabalho conjunto com outras
instituições, como Ministério Público e Defensoria
Pública. "Não há transformações sem oportunidades",

afirmou.

Representando o Tribunal de Justiça do Mato Grosso,
Marcos Faleiros da Silva destacou a importância da
audiência de custódia no combate à tortura e aos
maus-tratos. De acordo com o magistrado, casos de
tortura ainda são comuns, apesar de pouco
notificados. É necessário, frisou, que os juízes tenham
isso sempre em mente e sigam protocolos do CNJ
para os encaminhamentos adequados. "A audiência
de  cus tód ia ,  em sua  inse rção  em pac tos
internacionais, tem o intuito de prevenir e coibir
situações de tortura e de tratamento cruel", resumiu.

Juiz do Tribunal de Justiça do Paraná, Diego Santos
Teixeira falou sobre a aproximação entre os
magistrados das audiências e os criminais no estado
após a união das varas em um mesmo fórum. O
magistrado também deu detalhes sobre o programa do
tribunal para os crimes ligados a questões de droga,
em que os envolv idos passam por cí rculos
restaurativos com equipes ligadas à psicologia e ao
serviço social. Por fim, exaltou o levantamento de
dados sobre a audiência de custódia para uma melhor
construção de políticas públicas.

Na mesma linha, o juiz do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais Luís Fernando Nigro Corrêa alertou para
a necessidade de um atendimento multidisciplinar das
pessoas que passam pelas audiências de custódia.
"Ge ra lmen te ,  e l as  es tão  em s i t uação  de
vulnerabilidade grande, encarcerá-las muitas vezes é
desnecessário e sem propósito", afirmou. Na capital
mineira, ao ser concedida liberdade, as pessoas são
encaminhadas a serviços de saúde da rede municipal
e estadual, além de equipes de universidades. "Temos
que qualificar a porta de entrada do sistema penal. O
investimento em equipe é profícuo e com resultados
animadores", disse.

Com obrigatoriedade determinada pelo Supremo
Tribunal Federal (STF), as audiências de custódia
foram instituídas como política nacional pelo CNJ em
2015 (Resolução CNJ n. 213/2015) e consistem na
apresentação do preso em flagrante a um juiz no
prazo de 24 horas. Após a audiência, o magistrado
decide se o custodiado deve responder ao processo
preso ou em liberdade, podendo ainda decidir pela
anulação da prisão em caso de ilegalidade. Por
colocar o magistrado em contato com o custodiado no
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momento da prisão, essas audiências facilitam a
comprovação de casos de tortura e maus-tratos,
geralmente pouco notificados.

De acordo com o secretário executivo do DMF, Victor
Pimenta, a Resolução CNJ n. 213/2015 estabeleceu
um horizonte de possibilidade de mudança, e três
anos após sua aprovação, é possível discutir como
tornar sua aplicação mais efetiva. "A resolução oferece
perspectiva de atuação e legitima o projeto Justiça
Presente", explicou. Até maio de 2019, o CNJ
registrou a realização de mais de 500 mil audiências
de custódia em todo o país.

Justiça Presente

Iniciativa da gestão do ministro Dias Toffoli, o Justiça
Presente coloca o Judiciário como protagonista para
enfrentar o estado de crise do sistema penal. O
programa resultou de acordo de cooperação técnica
firmado em novembro de 2018 entre o CNJ e o Pnud
com recursos repassados pelo MMJSP. Em 2019, o
UNODC também se tornou parcei ro para a
implementação de iniciativas relativas às audiências
de custódia.

Entre as principais apostas do programa, estão a
atuação simultânea em todos os gargalos da execução
penal, a customização das atividades de acordo com
as necessidades e capacidades de cada unidade da
federação, e o fortalecimento dos atores locais para
garantir a eficácia e sustentabilidade das iniciativas.

Iuri Tôrres

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89101-

magistrados-dividem-experiencias-sobre-audiencias-de-
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CNJ Serviço: o que é Justiça comum e a
Justiça especializada?
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O Poder Judiciário, composto por diversos órgãos e
regido pela Constituição Federal nos seus artigos 92 a
126, tem o Supremo Tribunal Federal (STF) como o
posto mais alto. Estes órgão estão inseridos tanto na
Justiça Comum quanto na Justiça Especializada,
porém, nem todos sabem o que realmente isso
significa e quais as suas diferenças.

A Justiça Comum é aquela constituída pela Justiça
Federal e Estadual. A Justiça Federal é formada
pelos cinco Tribunais Regionais Federais (TRFs),
localizados em: Brasília (TRF 1ª Região), Rio de
Janeiro (2ª Região), São Paulo (3ª Região), Porto
Alegre (4ª Região) e Recife (5ª Região). A Justiça
Federal também é formada pelos juízes e juizados
federais.

A Justiça Estadual é composta por 27 Tribunais de
Justiça dos estados, ou seja, cada unidade da
federação possui o seu. Exercem ainda o Poder
Judiciário Estadual, as comarcas que agregam um
pequeno número de municípios, bem como o
município-sede, tendo em vista que nenhuma cidade
conta com o Poder Judiciário independente.

À Justiça Federal  compete julgar, conforme
estabelece o artigo 109 da Constituição de 1988, as
causas que a União, entidade autárquica ou empresa
pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

Já a Justiça Estadual é de competência residual, ou
seja, julga matérias que não sejam da competência
dos demais segmentos do Judiciário.

A Justiça Especial é um tipo de jurisdição que, por
causa das suas especificidades, é disciplinada por leis
processuais próprias e julgadas por um ramo do
Judiciário específico para tais questões. Portanto, a
Justiça Especial é constituída pela Justiça Eleitoral, do
Trabalho e Militar (da União e dos Estados).

A Justiça Eleitoral é composta pelo Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), pelos Tribunais Regionais Eleitorais
(TREs), pelos juízes eleitorais e pelas juntas eleitorais.
Sua principal atribuição é a concretização do processo
eleitoral.  Enquanto os demais segmentos se
preocupam com os problemas da sociedade no caso

de inobservância do direito, a Justiça Eleitoral cuida da
materialização do poder político.

A Justiça do Trabalho é formada pelo Tribunal
Superior do Trabalho (TST), pelos Tribunais Regionais
do Trabalho (TRTs), pelos juízes do trabalho e pelas
varas do trabalho. Sua função é julgar e conciliar as
ações judiciais entre trabalhadores e empregadores e
outras controvérsias decorrentes da relação de
trabalho, bem como as demandas que tenham origem
no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive
as coletivas.

A Justiça Militar da União é constituída pelo Superior
Tribunal Militar (STM) e pelos Conselhos de Justiça
especiais e permanentes, sedes das auditorias
militares. É de sua competência julgar os crimes
militares definidos no Código Penal Militar, que são
divididos em próprios e impróprios.

Os crimes próprios são aqueles que só podem ser
cometidos por militares que estejam em atividade, a
exemplo de deserção e de abandono de posto. Os
impróprios podem ser cometidos por militares e por
civis, a exemplo do peculato-furto, lesão corporal e
homicídio. A Justiça Militar da União pode julgar
crimes militares cometidos por integrantes das Forças
Armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica) ou por
civis que atentem contra a Administração Militar
Federal.

A Justiça Militar dos Estados e do Distrito Federal é
representada pelo Tribunal de Justiça Estadual (TJE),
além de ser composta por juízes de direito togados.
Em Estados onde o efetivo militar é maior que 20 mil,
a representatividade se dá pelo Tribunal de Justiça
Militar (TJM). A Justiça Militar Estadual é competente
para julgar os militares dos Estados (Polícia Militar e
Corpo de Bombeiros) nos crimes militares definidos
em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares.

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89098-cnj-servico-

o-que-e-justica-comum-e-a-justica-especializada
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Expojud 2019: CNJ apresenta modelo de
plataforma tecnológica do Judiciário
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A transformação digital para o Judiciário, com adoção
de um conceito de plataforma e de trabalho
colaborativo, foi o destaque das apresentações do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) durante a
Expojud 2019, realizada nos dias 12 e 13 de junho, em
Brasília. De acordo com o juiz auxiliar da Presidência
Bráulio Gusmão, a participação no evento foi
importante para destacar o papel central do CNJ na
governança sobre o tema e reforçar a necessidade de
integração entre os tribunais, primando por projetos de
desenvolvimento tecnológico que atendam à
sociedade e tenham resultados posit ivos.

Durante sua palestra o juiz destacou a importância de
projetos como o Sistema Eletrônico de Execução
Penal Unificado (SEEU) e o Processo Judicial
Eletrônico (PJe). "A melhor resposta aos problemas
está na colaboração de todo o Judiciário no
desenvolvimento de ferramentas tecnológicas que
possam beneficiar não apenas o trabalho do
Judiciário, como também à população. Temos uma
visão colaborativa, na qual cada tribunal deve se ver
como parte e ter um sentimento de pertencimento em
relação às soluções", afirmou.

O objetivo do desenvolvimento tecnológico também é
reduzir os gastos do Judiciário. Em média, o Brasil
gasta, por ano, R$ 2,5 bilhões com tecnologia no
Poder Judiciário, mas, de acordo com um ranking da
Organização das Nações Unidas (ONU) sobre governo
eletrônico (e-Gov), o país está na 44ª posição entre os
demais países da Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE). Para o diretor
do Departamento de Tecnologia da Informação e
Comunicação (DTI) do CNJ, Luiz Antonio Garcia, o
tempo de reação do governo brasileiro é muito longo
para adotar novas tecnologias, especialmente por
causa do processo burocrático.

De acordo com Bráulio Gusmão, foi muito importante a
participação do CNJ no evento. "Dentre os papéis
institucionais do CNJ, está a integração entre os
tribunais. Nossa intenção é fomentar o trabalho
cooperativo e a interação entre os tribunais; além de
fomentar o nível de governança e gestão de TI",
afirmou.

Stand

Localizado no centro da feira, o stand do CNJ na

Expojud 2019 - Congresso de Inovação, Tecnologia e
Direito para o ecossistema de Justiça também fez
outras apresentações aos visitantes. O Portal de
Governança Digital do Poder Judiciário foi um dos
projetos apresentados. De acordo com o diretor do
DTI, o Portal está em fase de testes e a versão
definitiva deve ser lançada no início de agosto.

O Portal de Governança pretende ser uma ferramenta
de integração entre o CNJ e os tribunais, onde
possam ser compartilhados projetos de tecnologia.
Dividido em várias trilhas temáticas - Inteligência
Artificial, computação em nuvem, Big Data, Atos
Normativos, governança e gestão, gestão de equipes,
infraestrutura, atendimento (service desk), além do
PJe - o Portal traz um conceito de comunidade de
tecnologia, com disponibilização de fóruns de debate e
repositórios de arquivos. "Atualmente, cada tribunal
monta seus projetos de tecnologia de forma individual.
O resultado disso é repetição de várias ações e
retrabalho. Com o Portal de Governança Digital, os
tribunais postam quais são os projetos que estão
conduzindo e os participantes podem trocar ideias,
trabalhar juntos e contribuir um com o outro. O CNJ
orquestra e articula esse relacionamento", afirmou Luiz
Antonio Garcia.

Também foi apresentada a parceria do CNJ com o
Gartner Group, empresa de consultoria que está
montando uma estratégia de tecnologia diferenciada
para o Judiciário brasileiro, de forma integrada.

Além disso, quem passou pelo stand do CNJ também
conheceu o projeto Sinapses, desenvolvido pelo
Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO), ferramenta
de Inteligência Artificial integrada ao PJe e o modelo
de multicloud, que adota um modelo híbrido de
computação em nuvem. "O CNJ está nacionalizando a
Inteligência Artificial no PJe, sob a coordenação do
TJRO. O PJe foi desenvolvido no Poder Judiciário e
suas ferramentas são trabalhadas por técnicos do
Poder Judiciário. É resultado de um trabalho
colaborativo dos tribunais e do CNJ. Já o modelo de
computação em nuvem que adotamos traz mais
segurança, agilidade, custos menores e evita a
dependência em uma única empresa", disse o diretor
do CNJ.

Lenir Camimura Herculano
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Monitoração eletrônica: Justiça Presente
divulga resultado de edital de pesquisa
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O programa Justiça Presente, parceria entre o
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Ministério da
Justiça e Segurança Pública e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) para
o enfrentamento da crise do sistema penal brasileiro,
divulgou na última sexta-feira (14) o resultado do edital
de pesquisa para realização de diagnóstico e
avaliação das experiências de monitoração eletrônica
no país.

A Universidade Federal de Minas Gerais foi a
instituição selecionada para realizar a pesquisa - a
Fundação Getulio Vargas e a Universidade de Brasília
f i c a r a m  e m  s e g u n d o  e  t e r c e i r o  l u g a r e s ,
respectivamente. O edital foi aberto em abril, e o
comitê de avaliação foi formado por instituições
ligadas ao programa Justiça Presente. Foram
avaliados os critérios de adequação temática,
experiência em pesquisa empírica, composição da
equipe e metodologia científica.

A pesquisa objetiva entender e enfrentar os principais
problemas para a execução dos serviços de
monitoração eletrônica ao incentivar a produção de
evidências e dados para compreender o lugar desta
fe r ramenta  na  redução da  super lo tação e
superpopulação prisional. A pesquisa também busca
entender os di lemas relat ivos às dimensões
tecnológicas e aos fluxos metodológicos dos serviços
a partir de diversos atores, incluindo a pessoa
monitorada.

A pesquisa exigirá uso de técnica quantitativa e
qualitativa e abordagem interdisciplinar para delinear
um panorama sobre os serviços de monitoração
eletrônica em todo o país, o que inclui levantamentos
em processos, identificação de padrões discursivos,
análise de atores envolvidos e investigação de rotinas
de atendimento e acompanhamento dos monitorados.

"Essa pesquisa inédita nos permitirá conhecer a fundo
a realidade da monitoração eletrônica no país e, a
partir desses dados, qualificar a política judiciária no
tema", avaliou o coordenador do Departamento de
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e
do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas
(DMF/CNJ), Luís Lanfredi, na ocasião do lançamento
do edital.

O diretor-executivo do DMF, Victor Pimenta, destacou

que o edital é uma oportunidade para o CNJ e a
sociedade em geral conhecerem mais sobre os
serviços de monitoração eletrônica e sobre a aplicação
das medidas pelo Judiciário. A monitoração tem
repercutido em um menor uso da prisão, ou estamos
colocando tornozeleiras em pessoas que já estariam
em liberdade? Esperamos que a pesquisa possa nos
ajudar a responder perguntas como essa .

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89102-

monitoracao-eletronica-justica-presente-divulga-

resultado-de-edital-de-pesquisa
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